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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA· DFD 

j SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Objeto da solução a ser contratada: Contratação de empresa especializada em recarga e manutenção 

de extintores. 

Prazo de vigência necessário: 60 DIAS 

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, de titularidade 

da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal (NF), devidamente 

atestada pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente. 

JUSTIFICATIVA 

A aquisição dos extintores de incêndio destina-se a atender a necessidade de manter a segurança 
dos servidores, bem como a integridade do Patrimônio Público, além de atender as exigências 
estabelecidas pelas Normas Técnicas vigentes, objetivando combater eventuais focos de 
incêndio que venham a ocorrer. 
O extintor de incêndio é um equipamento necessário para medidas emergenciais de combate a 
incêndios, e sua carga deve ser substituída e realizado a manutenção de segundo nível após o 
vencimento de seu prazo de validade, para que o equipamento mantenha sua eficácia, de acordo 
com as normas vigentes. 

N~j · e Lima a ias 
Secretário Municipal de Finanças e planejamento. 

Encaminhe-se para análise e deliberação sobre a pertinência da demanda e o prosseguimento 
da contratação. 

Protocolado sob nº: Autorizado por: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 -Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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